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LEI N°, B.fHNJ. Dl:: 21 DE A.BRIL DE 2013 

Exige, em agêncil:L<i hancárias, presença de agente de segurança nas áreas 
de l:lutoatendimento. 

o PRESIDEI'\TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE .IUNIJIAÍ, Estado de 

Sãu Paulo, conrorme a rejeição de \'eto total pelo Plenário em 16 de abril de 2013, promtllga M 

seguinte Lei: 

Art. 1°, Em toda agência bancária haverá no mínimu, 1 (um) agente de 

segurança nas áreas de tllltoatendimenlo locali7,ada~ no interior dll agência.. durante todo o perfodo 

em que esta estiver disponível aos clientes e usuários, inclusive no períudo nolurno c nos final{ de 

semana, 

Art. 2", O descumpi'ímento desta lei implica ml/lla t1iâria de R$ .500,00 

(quinhentos I"t!.ais). 

Parãgrafo (mico. O valor da mullt:a será ~IUali7J:ld(l. anualmente. em 1°, de 

jl1llciro, pela. varia.ção positiva do iradice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC calculado pelo 

Instituto Orasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, uu uutro qu~ \.1 venha suostituir. 

mil e treze (22/04/2013). 

ArL 2°, Ei>la lei entra em \'igor nft dnta de suo publicação. 

CÂMARA ML'NICIPAL DE JllNDIAL em vinte e dois de abril de dois 
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GERSO, SARTURI 

em vinte c dois de abril de dois mil e 
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